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Universidade Federal do Amazonas

Coordenação de Compras

 

Processo nº: 23105.048262/2025-49
Interessado: PROADM
Objeto: Aquisição de equipamentos e mobiliários em Sistema de Registro de Preços - SRP, para a
Universidade Federal do Amazonas - UFAM - (LISTA 2).

PARECER 7

 

Após a análise dos documentos solicitados no e-mail (SEI nº 2969925), item 19, bem como
a da proposta comercial e do catálogo do produto apresentado pela empresa licitante, apresenta-se o
seguinte comentário:

 

Empresa: F N DE ALMEIDA LTDA - CNPJ: 84.111.020/0001-20

Item 19:
Análise Técnica: A empresa apresentou a descrição do item em conformidade com o disposto no Termo de
Referência, declara que concorda com todas as especificações do Edital, nos termos do subitem 6.9. Dessa
forma, sugerimos a classificação da empresa pelo atendimento das exigências editalícias. 

 

 

Manaus, 13 de janeiro de 2026.

 

Karina Guimarães Pereira

Técnica em contabilidade

Documento assinado eletronicamente por Karina Guimarães Pereira, Técnico em Contabilidade, em
13/01/2026, às 10:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2970003 e o
código CRC 8D11E037.

 

Avenida General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário Senador Arthur Virgílio
Filho, Prédio Administrativo da Reitoria (1º andar), Setor Norte - Telefone: (92) 3305-1181 / Ramal 1493

CEP 69080-900, Manaus/AM, demat@ufam.edu.br ​
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